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231003270 Thierry De Melo 15/07/1991 13 3   7 20 43 Aprovado 

231033314 Lucas Ramos Vieira 01/04/1984 11 3   1 27 42 Aprovado 

231046880 Jizreel Jesus Da Cruz 02/02/1979 15 2   4 21 42 Aprovado 

231043041 Gustavo Dettenborn 30/12/1982 12 5   4 21 42 Aprovado 

231040265 Jhonatan Sousa 
Santiago 

02/03/1995 15 2   4 21 42 Aprovado 

231048258 José Felipe Dos 
Santos Carvalho 
Calaça 

16/03/1999 14 1   6 21 42 Aprovado 

231013988 Vagner Fernandes 
Prado 

05/10/1978 13 4   5 20 42 Aprovado 
Negro 

231047035 Fabricio Correia Da 
Silva 

11/05/1984 13 4   5 20 42 Aprovado 

231013054 João Vitor Milhomens 
Bonifácio 

08/05/2000 13 2   7 20 42 Aprovado 

231018430 Lesliê Cardoso Da 
Silva 

30/12/1983 10 3   4 24 41 Aprovado 

231022649 Guilherme Silva 
Bezerra 

23/10/1983 14 2   2 23 41 Aprovado 

231040384 Antonia Silva De 
Sousa 

09/07/1984 14 2   5 20 41 Aprovado 
Negro 

231042205 Athos Alencar De 
Almeida 

06/11/1994 12 1   8 20 41 Aprovado 

231035648 Reinaldo Da Silva 
Ribeiro 

07/07/1993 11 1   5 23 40 Aprovado 

231005620 Sálvio Silva Araújo 03/06/1992 15 2   3 20 40 Aprovado 

231023094 Andrew Gomes 
Wetmann 

06/09/2000 13 0   7 20 40 Aprovado 

  
 

EDITAL Nº 001/2022 – 6ª RETIFICAÇÃO, 22 de julho de 2022. 
O Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e o 
Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO, Membro Titular da Comissão Permanente de Seleção e Treinamento e 
Presidente da Comissão de Concurso do Quadro de Pessoal Efetivo do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, nos termos 
estabelecidos no subitem 17.12 do Edital nº 001/2022, de 21.03.2022, referente ao concurso público para o provimento de 63 
(sessenta e três) vagas e formação de Cadastro Reserva (CR) nos cargos de Contador/Distribuidor, de Nível Superior, e 
Técnico Judiciário, de Nível Médio, para compor o Quadro de Pessoal TJTO, tornam pública a seguinte retificação ao edital 
supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadas: 

1. No ITEM 6 – DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, subitem 6.1, ONDE SE LÊ: 

1.  
1.  

1. Do total de vagas para os cargos, ficarão reservadas 5% (dez por cento) por cargo aos candidatos que 
se declararem pessoas com deficiência, conforme disposto nos termos do art. 4º do Decreto Federal 
nº3.298/99, que regulamenta a Lei 7.853/89, no Decreto Federal nº 5.296/2004, desde que apresentem 
laudo médico digitalizado a partir de seu original/colorido, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID. 

LEIA-SE: 

1.  
1.  

1. Do total de vagas para os cargos, ficarão reservadas 5% (cinco por cento) por cargo aos candidatos 
que se declararem pessoas com deficiência, conforme disposto nos termos do art. 4º do Decreto Federal 
nº3.298/99, que regulamenta a Lei 7.853/89, no Decreto Federal nº 5.296/2004, desde que apresentem 
laudo médico digitalizado a partir de seu original/colorido, atestando a espécie e o grau ou nível da 
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deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID. 

2. No ITEM 6 – DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, subitem 6.1.2, ONDE SE LÊ:  

1.  
1.  

2. A reserva de vagas será disponibilizada sempre que o número de vagas oferecidas no processo for igual 
ou superior a 3 (três). 

LEIA-SE: 

1.  
1.  

2. A reserva de vagas será disponibilizada sempre que o número de vagas oferecidas no processo for igual 
ou superior a 2 (dois). 

3. No ITEM 6 – DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, subitem 6.1.3, ONDE SE LÊ:  

1.  
1.  

3. Se da aplicação do percentual de reserva de vagas a pessoas com deficiência resultar número decimal 
igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), será adotado o número inteiro imediatamente superior e, se 
menor que 0,5 (cinco décimos), o número inteiro imediatamente inferior. 

LEIA-SE: 
6.1.3      Na hipótese do quantitativo do número de vagas resultar em número fracionado, este será aumentado para o 
primeiro número inteiro subsequente, na forma do artigo 1º, §3º do Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro 2018. 

4. No ITEM 6 – DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, subitem 6.1.4, FICA EXCLUÍDO: 

1.  
1.  

4. O primeiro candidato com deficiência classificado no Concurso Público será nomeado para ocupar a 5ª 
(quinta) vaga aberta por cargo, e os demais, nomeados no intervalo de cada 10 (dez) vagas a serem 
providas por cargo/especialidade. 

5. No ITEM 6 – DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, ONDE SE LÊ A NUMERAÇÃO DE: 

6.1.5 e 6.1.6 
RENUMERA-SE PARA: 
6.1.4 e 6.1.5 

PERMANECEM INALTERADOS os demais itens, subitens, alíneas e anexos do Edital. 
Palmas, 22 de julho de 2022. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Presidente da Comissão de Concurso/TJTO 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Portarias 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 567/2022, de 22 de julho de 2022 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, 
de 1º de outubro de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de 
servidores no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de plantão, da servidora VALQUIRIA LOPES BRITO, matrícula nº 216851, ocupante do cargo 
de CHEFE DE SECRETARIA, da unidade de lotação COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS - 1ª VARA CÍVEL, no período 
de 25/07/2022 a 29/07/2022;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2022/120894; 


